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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 040358 Código 145 - Exigência

Cedente: UCB FARCHIM S/A

Cessionária: CHIESI FARMACEUTICA LTDA.

Processo: BR 70 2015 000673-2 Código 145 - Exigência

Cedente: NEOGEN CORPORATION

Cessionária: NEOGEN DO BRASIL PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA.

Processo: BR 70 2018 000295-6 Código 145 - Exigência

Cedente: S.C.JOHNSON & SON,INC

Cessionária: CERAS JOHNSON LTDA

Processo: BR 70 2019 000465-0 Código 145 - Exigência

Cedente: MTY FRANCHISING USA, INC.

Cessionária: GS CAPITAL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS EIRELI

Processo: BR 70 2023 000399-3 Código 145 - Exigência

Cedente: OSV ADMINISTRADORA DE BENS E MARCAS LTDA.

Cessionária: MAGNO JET INDUSTRIA LTDA

Processo: BR 70 2025 000048-5 Código 145 - Exigência

Cedente: AMER SPORTS WINTER & OUTDOOR COMPANY

Cessionária: WINNERS BRASIL PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000049-3 Código 145 - Exigência

Cedente: AMER SPORTS WINTER & OUTDOOR COMPANY

Cessionária: WINNERS BRASIL PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000094-9 Código 145 - Exigência

Cedente: MICHAEL PAGE RECRUITMENT GROUP LIMITED

Cessionária: PAGE INTERIM DO BRASIL- RECRUTAMENTO ESPECIALIZADO 

LTDA

Processo: BR 70 2025 000130-9 Código 145 - Exigência

Cedente: CHANGSHA CITY PINGUAN LEATHER TRADE CO.LTD.

Cessionária: AMERICA MASTER COMERCIO LTDA

Processo: BR 70 2025 000170-8 Código 145 - Exigência

Cedente: PLANET BARRA EMPREENDIMENTOS LTDA

Cessionária: GARBACCIO GESTAO DE ATIVOS LTDA

Processo: 832476 Código 145 - Exigência

Cedente: ALFRED KARCHER SE & CO. KG

Cessionária: KÄRCHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 140536 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000607

Data do Protocolo: 13/06/2025

Requerente: UNICHARM CORPORATION

Processo: BR 70 2018 050718-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000600

Data do Protocolo: 12/06/2025

Requerente: LACOSTE OPERATIONS SA

Processo: BR 70 2018 050719-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000601

Data do Protocolo: 12/06/2025

Requerente: LACOSTE OPERATIONS SA

Processo: BR 70 2020 000490-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000611

Data do Protocolo: 16/06/2025

Requerente: ZAMBON LABORATORIOS FARMACEUTICOS LTDA

Processo: BR 70 2023 000001-3 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000599

Data do Protocolo: 12/06/2025

Requerente: DAIDO INDÚSTRIA DE CORRENTES DA AMAZÔNIA LTDA

Processo: BR 70 2024 000346-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000612

Data do Protocolo: 17/06/2025

Requerente: CATERPILLAR INC.

Processo: BR 70 2024 000387-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000608

Data do Protocolo: 13/06/2025

Requerente: ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000065-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000610

Data do Protocolo: 16/06/2025

Requerente: ACCIONA CONSTRUCCION S.A

Processo: BR 70 2025 000101-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000605

Data do Protocolo: 13/06/2025
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Requerente: CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

Processo: BR 70 2025 000184-8 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 12/06/2025

Cedente: COMANDO DA AERONAUTICA

Cessionária: ATSD BR COMERCIO E INDUSTRIA STARTUP LTDA

Processo: BR 70 2025 000185-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 13/06/2025

Cedente: HONDA MOTOR CO. LTD

Cessionária: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

Processo: BR 70 2025 000186-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 13/06/2025

Cedente: NIOBIUM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA

Cessionária: WILL FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

Processo: BR 70 2025 000187-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 13/06/2025

Cedente: CHEVRON BRANDS INTERNATIONAL LLC

Cessionária: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

Processo: 712025000165 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880250000516

Data do Protocolo: 15/05/2025

Requerente: VG SERVICOS DE BELEZA LTDA
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Código 210 - Recurso interposto

Recurso à Presidência do INPI para reexame da decisão da Coordenação Geral de
Contratos de Tecnologia, que deverá ser interposto no prazo de 60 (sessenta) dias,
conforme art. 212 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2024 000387-2 Código 210 - Recurso interposto

Petição: 880250000608

Data do Protocolo: 24/06/2025

Requerente: ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIO DE AR
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 010914 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 010914/27

Data do Protocolo: 04/06/2025

Cedente: HITACHI ASTEMO LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: HITACHI ASTEMO MANAUS CHASSIS SYSTEMS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de peças e acessórios para motocicletas

Natureza do Documento: Contrato de 26/03/2001 e Aditivo de 18/12/2014.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 817590498 - 

Alteração do item “Valor Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: IEN JAPONES

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 04/06/2025 até 

03/11/2029 para o Registro de Marca 817590498.

Valor Declarado do Contrato: - 1% (um por cento) do valor líquido das vendas dos 

produtos comercializados com a marca; - "NIHIL" para os produtos SISTEMA DE 

AMORTECIMENTO HK0W1-0 (com final) BR; HK0W2-0 (com final) BR; HK0W0-0 

(com final) BR; HK1S1-0 (com final)-00; HK1Z1-0 (com final)-08; HK1Z1-0 (com 

final)-09; HK1Z1-0 (com final)-10; HK1Z2-0 (com final)-03; HK2K1-0 (com final)-00;

HK2K1-0 (com final)- 01; HK2K2-0 (com final)-01; HK2K0-0 (com final)-00 e 

HK2K0-500-0 (com final)-00; HK3H1-0 (com final)-00; HK3H2-0 (com final)-00; 

HK3H2-0 (com final)-01; HK3H0-0 (com final)-00; HK3H0-500-0 (com final)-00; 

HK621-0 (com final)-00; HK620-0 (com final)-00; HK3W1-0 (com final)-00; 

HK3W1-0 (com final)-01; HK3W2-0 (com final)- 00; HK3W2-0 (com final)- 01; 

HK3W0-500-0 (com final)-00; HK1S1-0 (com final)-01; HK1S1-0 (com final)-02; 

HK681-0 (com final)-00; HK2G1-0 (com final)-01; HK2G1-0 (com final)-02; 

HK2G1-0 (com final)-03; HK1Z1-0 (com final)-18; HK1Z1-0 (com final)- 19; 

HK1Z1-0 (com final)-20; HK0W1-0 (com final)-00; HK2G2-0 (com 

final)-01;HK2G2-0 (com final)-02; HK1Z2-0 (com final)-07; HK1S0-0 (com final)-01;

HK1S0-0 (com final)-02; HK680-0 (com final)-00; HK2G0-0 (com final)-01; 

HK0W2-3 (com final)-BR; HK991-1 (COM FINAL) BR; HK992-1 (COM FINAL) 

BR-EF; HK992-1 (COM FINAL) BR-ENG e HK992-1(COM FINAL) BR-PIC.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 04/06/2025 até 03/11/2029.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado; 2- O presente altera e 
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complementa os Certificados de Averbação nºs 010914/01 até 010914/26.

Processo: BR 70 2017 000267-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702017000267/03

Data do Protocolo: 15/05/2025

Cedente: ROYAL CANIN S.A.S

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: ROYAL CANIN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de alimentos para animais

Natureza do Documento: 1º Aditivo de 18/03/2024 e 2º Aditivo de 13/05/2025 ao 

Contrato de 10/04/2017.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia do Sistema de negócios da ROYAL CANIN S.A.S, para 

atuação no território do Brasil, com exceção dos estados de São Paulo e Rio de 

Janeiro, relacionada aos Registros de Marca e à Patente listadas no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração dos itens “Natureza

do(s) Documento(s)”, “Objeto”, “Valor” e “Prazo”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: UM: De 01/08/2017 até 

01/08/2027 para o Registro de Marca 827815727; De 19/09/2017 até 19/09/2027 

para os Registros de Marca 909138397 e 909138478; De 10/04/2018 até 

10/04/2028 para os Registros de Marca 911076441, 911076476, 911076522; De 

05/06/2018 até 05/06/2028 para os Registros de Marca 831110341 e 831110376. 

De 15/05/2025 até: 19/01/2026 para os Registros de Marca 840402902 e 

840402910; 20/09/2026 para o Registro de Marca 840010583; 14/02/2027 para os

Registros de Marca 907991009 e 907991092; 23/05/2027 para o Registro de 

Marca 908733704; 29/05/2027 para os Registros de Marca 815600500 e 

815600518; 10/05/2029 para o Registro de Marca 007017162; 26/01/2030 para o 

Registro de Marca 828920281; 09/02/2030 para o Registro de Marca 828940428; 

17/02/2030 para o Registro de Marca 828920273; 05/02/2031 para os Registros 

de Marca 814728090 e 814804039; 05/03/2031 para o Registro de Marca 

814728081; 16/04/2031 para o Registro de Marca 814804047; 08/09/2034 para o 

Registro de Marca 822048906; 03/02/2035 para os Registros de Marca 

840010591 e 840010605; 05/05/2035 para o Registro de Marca 840079184; 

12/05/2035 para os Registros de Marca 840079206 e 840079222; 25/08/2035 para

os Registros de Marca 840231482, 840231490, 840231512, 840231520, 

840231547, 840231555, 840231563, 840231571 e 840231598; 03/11/2035 para 

os Registros de Marca 840231504, 840231539 e 840231580. EP: De 15/05/2025 

até 20/07/2027 para a Patente PI0713849-0.

Valor Declarado do Contrato: - 5% (cinco por cento) do valor de vendas líquidas 

dos produtos contratuais até o dia 31/12/2023, conforme cláusula 9 do Contrato e 

cláusulas 1 e 2 do 2º Aditivo; - 9% (nove por cento) do valor de vendas líquidas 

dos produtos contratuais a partir de 01/01/2024, nos termos das cláusulas 1 e 2 do

2º Aditivo.
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Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/08/2017 até 10/04/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca e da Patente licenciados; 2- O presente 

altera e complementa os Certificados de Registro nºs 702017000267/01 e 

702017000267/02; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0446/2025.

Processo: BR 70 2019 000526-5 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000526/06

Data do Protocolo: 28/05/2025

Cedente: VERALLIA PACKAGING

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: VERALLIA BRASIL S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Natureza do Documento: Contrato de 25/07/2019 e 1º Aditivo de 25/04/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração do item 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 28/05/2025 até: 

19/11/2029 para o Registro de Marca 916660745; 31/01/2032 para o Registro de 

Marca 830156160; 21/08/2032 para o Registro de Marca 830156178; 05/03/2034 

para o Registro de Marca 830762132; 17/06/2034 para o Registro de Marca 

830762140.

Valor Declarado do Contrato: i) 0,20% (zero vírgula vinte por cento) do volume de 

negócios externo líquido a partir de 01/01/2022; ii) 0,30% (zero vírgula trinta por 

cento) do volume de negócios externo líquido a partir de 01/01/2023, nos termos 

da cláusula 11 do 1º Aditivo.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 28/05/2025 até 25/07/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O presente altera e 

complementa os Certificados de Averbação nºs 702019000526/01 até 

702019000526/05.

Processo: BR 70 2024 000114-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000114/02

Data do Protocolo: 28/05/2025

Cedente: UBER TECHNOLOGIES, INC.,

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários

Natureza do Documento: Contrato de 26/10/2023.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA
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Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Pedidos de Registro de Marca e os 

Registros de Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial” - Alteração dos itens “Objeto”, “Moeda de Pagamento”, 

“Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 07/01/2025 até 

07/01/2035 para o Registro de Marca 924467916; De 21/01/2025 até 21/01/2035 

para o Registro de Marca 921025300; De 18/03/2025 até 18/03/2035 para o 

Registro de Marca 915978008; De 25/03/2025 até 25/03/2035 para o Registro de 

Marca 915978172. De 28/05/2025 até: 24/11/2025 para os Registros de Marca 

840403089, 840403097 e 840403100; 29/12/2025 para os Registros de Marca 

840466846 e 840466862; 12/01/2026 para os Registros de Marca 840454481, 

840454490, 840454503 e 840454511; 11/04/2027 para o Registro de Marca 

840403062; 16/05/2027 para os Registros de Marca 907763545 e 907763642; 

26/12/2027 para os Registros de Marca 910131490, 910131511, 910131570 e 

910131597; 06/02/2028 para os Registros de Marca 910587663, 910587728, 

910587744, 910587760; 910587787, 910587825, 910587841, 910587850, 

910587868 e 910587884; 20/02/2028 para o Registro de Marca 840466897; 

27/02/2028 para os Registros de Marca 908151535, 908151594, 908151640 e 

908151721; 07/08/2028 para os Registros de Marca 912022043, 912022086, 

912022108, 912022132 e 912022183; 16/10/2028 para os Registros de Marca 

912545615, 912545631, 912545666, 912545682; 912545704, 912639199 e 

912639288; 30/10/2028 para o Registro de Marca 912822627; 04/12/2028 para o 

Registro de Marca 913439398; 11/12/2028 para os Registros de Marca 

913439428, 913439444, 913439460 e 913439479; 26/12/2028 para os Registros 

de Marca 913643475, 913643548, 913643661 e 913643688; 08/01/2029 para os 

Registros de Marca 913643491, 913720313, 913720380 e 913720470; 29/01/2029

para os Registros de Marca 913720500 e 914065238; 12/03/2029 para o Registro 

de Marca 914272063; 09/04/2029 para os Registros de Marca 914593455 e 

914593498; 23/07/2029 para os Registros de Marca 916086887 e 916086941; 

20/08/2029 para os Registros de Marca 915937557, 915978075, 915978130, 

915978202, 916086828, 916086984, 916468054, 916468119 e 916468160; 

17/09/2029 para os Registros de Marca 916759172, 916759199, 916759270, 

916759296, 916759326, 916759407, 916759423 e 916759598; 10/12/2029 para o 

Registro de Marca 917236475; 24/12/2029 para os Registros de Marca 

917296150, 917296176 e 917296192; 07/01/2030 para o Registro de Marca 

917296249; 18/02/2030 para os Registros de Marca 917814347, 917825683, 

917825748, 917825900, 917825934, 917825985 e 917826035; 10/03/2030 para 

os Registros de Marca 917911865, 917911911, 917911946, 917911970 e 

917911997; 07/04/2030 para o Registro de Marca 918144744; 14/04/2030 para os 

Registros de Marca 918144973, 918145066, 918145163, 918145228 e 

918145260; 09/06/2030 para os Registros de Marca 918625475 e 918625491; 

23/06/2030 para os Registros de Marca 918759994, 918760038, 918760070, 
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918760100 e 918760135; 14/07/2030 para os Registros de Marca 916759628, 

917603583, 917603630, 917603699, 917603729 e 917603761; 11/08/2030 para o 

Registro de Marca 916759504; 18/08/2030 para o Registro de Marca 918145120; 

01/09/2030 para os Registros de Marca 918850991 e 918851050; 08/09/2030 para

o Registro de Marca 917236297; 24/09/2030 para os Registros de Marca 

918851009 e 918851084; 08/12/2030 para os Registros de Marca 919556574, 

919556582, 919556590, 919556612 e 919556620; 02/03/2031 para o Registro de 

Marca 913720445; 10/08/2031 para os Registros de Marca 914593510, 

915978024, 921025157, 921025289 e 921025327; 17/08/2031 para o Registro de 

Marca 916468011; 21/12/2031 para o Registro de Marca 918144787; 15/02/2032 

para os Registros de Marca 917236343 e 921025181; 15/03/2032 para os 

Registros de Marca 922743967 e 922743991; 29/03/2032 para os Registros de 

Marca 922886563 e 922886628; 10/05/2032 para o Registro de Marca 

915978091; 07/06/2032 para os Registros de Marca 922780900, 922780986, 

922781036, 922781060, 923274162, 923274219, 923274235, 923274286, 

923364170, 923364196 e 923364234; 19/07/2032 para os Registros de Marca 

912822660 e 918353831; 02/08/2032 para os Registros de Marca 916759245 e 

916759458; 06/09/2032 para o Registro de Marca 921025270; 18/10/2032 para os

Registros de Marca 924078618, 924078677 e 924078715; 08/11/2032 para o 

Registro de Marca 918145007; 03/01/2033 para os Registros de Marca 

924642327, 924642343, 924642378, 924642394, 924642416, 924642432, 

924642440 e 924642467; 14/02/2033 para os Registros de Marca 923625933, 

923626085 e 923626182; 21/03/2033 para o Registro de Marca 917236432; 

28/03/2033 para os Registros de Marca 917814339, 917814410 e 917814452; 

17/10/2033 para os Registros de Marca 927584530, 927584573 e 927584638; 

07/11/2033 para os Registros de Marca 927807270, 927807289 e 927807319; 

16/04/2034 para os Registros de Marca 928834638, 928834689 e 928834697; 

24/04/2034 para o Registro de Marca 928895971; 30/04/2034 para o Registro de 

Marca 928834719; 09/07/2034 para o Registro de Marca 928834654; a expedição 

dos Certificados de Registro de Marca para os Pedidos 929783395 e 929783450, 

desde que não ultrapasse a data de 21/07/2026.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre sua receita líquida total 

decorrente do uso das marcas no território, nos termos da cláusula 3.1 do 

Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 07/01/2025 até 21/07/2026.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Pedidos de Registro de Marca e dos Registros de Marca 

licenciados; 2- O presente altera e complementa o Certificado de Averbação nº 

702024000114/01; 3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0453/2025.

Processo: BR 70 2024 000305-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000305/01

Data do Protocolo: 07/10/2024

Cedente: FRANCHISE WORLD LINK PTE. LTD

País da Cedente: CINGAPURA
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Cessionária: CRESCENDO CONSULTORIA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica

Natureza do Documento: Contrato de 03/06/2024 e Aditivo de 16/05/2025.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Tecnologia relacionada à consultoria na área de desenvolvimento 

internacional de franquias e de intermediação de investimentos, envolvendo 

know-how contido no sistema empresarial “Franchise World Link”, incluída 

assistência técnica.

Moeda de Pagamento: EURO

Valor Declarado do Contrato: Taxa inicial: EUR 42.500,00, nos termos da cláusula 

3.2.6 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 03/06/2024 até 03/06/2029.

Observações: Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0450/2025.

Processo: BR 70 2024 000396-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702024000396/01

Data do Protocolo: 26/12/2024

Cedente: ENLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LIMITADA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: ENLOG SA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Transporte rodoviário de produtos perigosos

Natureza do Documento: Contrato de 19/02/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 901649201.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 26/12/2024 até 

20/03/2032 para o Registro de Marca 901649201.

Valor Declarado do Contrato: BRL 75.000,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 19/02/2025 até 20/03/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado; 2- O item “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 

26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023.

Processo: BR 70 2025 000055-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000055/01

Data do Protocolo: 27/01/2025

Cedente: PRANA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: HAOMA FRANCHISING LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

Natureza do Documento: Contrato de 16/01/2025.
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Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial.”

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 27/01/2025 até 

03/03/2030 para os Registros de Marca 917767888 e 917768183.

Valor Declarado do Contrato: “NIHIL”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 16/01/2025 até 03/03/2030.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação dos Registros de Marca licenciados; 2- O item “Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 

26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023.

Processo: BR 70 2025 000076-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000076/01

Data do Protocolo: 18/02/2025

Cedente: JANSSEN SCIENCES IRELAND UNLIMITED COMPANY

País da Cedente: IRLANDA

Cedente: JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: NORTEC QUIMICA S.A.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos farmoquímicos

Cessionária: LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos farmoquímicos

Natureza do Documento: Contrato de 14/04/2023 e 1º Aditivo de 03/04/2024.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA;SERVIÇO DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: FT - Tecnologia para fabricação do medicamento DARUNAVIR comprimido

e do IFA (Insumo Farmacêutico Ativo), incluída assistência técnica, nos termos da 

Cláusula 9 e Anexo A do Contrato.

Moeda de Pagamento: DOLAR ESTADOS UNIDOS E EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: “NIHIL”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 14/04/2023 até 09/01/2029.

Observações: 1- As faturas relativas à prestação dos serviços previstos na 

cláusula 9.2 do Contrato deverão ser apresentadas para registro no INPI neste 

processo; 2- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0449/2025.

Processo: BR 70 2025 000085-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000085/01

Data do Protocolo: 20/02/2025

Cedente: INGRAX INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAXAS S/A

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: CAPITAL FILTROS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS LTDA
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País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista de lubrificantes

Natureza do Documento: Contrato de 15/01/2020.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para o Registro de Marca 821340379.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 20/02/2025 até 

28/05/2032 para o Registro de Marca 821340379.

Valor Declarado do Contrato: 3/7 (três sétimos) do valor de cada nota fiscal que 

tenha por objeto a comercialização de produtos “UNI” entre as contratantes.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 15/01/2020 até 28/05/2032.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação do Registro de Marca licenciado; 2- O item "Prazo de Vigência 

Declarado do Contrato" respeitou o disposto no art. 11 da PORTARIA/INPI/PR Nº 

26/2023 e no art. 13, inciso V, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023.

Processo: BR 70 2025 000114-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000114/01

Data do Protocolo: 24/03/2025

Cedente: ICONIX SPAIN HOLDINGS S.L.

País da Cedente: ESPANHA

Cessionária: MAKERPRO INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de pós alimentícios

Natureza do Documento: Contrato de 17/03/2025.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para o Pedido de Registro de Marca 

937092754.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 24/03/2025 até a 

expedição do Certificado de Registro de Marca para o Pedido 937092754, desde 

que não ultrapasse a data de 31/12/2027.

Valor Declarado do Contrato: 3,5% (três e vírgula cinco por cento) das vendas 

líquidas, respeitados os royalties mínimos anuais e as vendas líquidas mínimas 

nos termos da cláusula 7 e do Anexo 1 do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2025 até 31/12/2027.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada a 

regular situação do Pedido de Registro de Marca sublicenciado; 2- Após a 

expedição do 1º (primeiro) Certificado de Registro de Marca, a empresa deverá 

solicitar a alteração deste Certificado de Averbação no prazo de até 60 (sessenta) 

dias a contar da data de sua publicação na Revista da Propriedade Industrial 

(RPI), nos termos do art. 13, §2º, do Anexo I da PORTARIA/INPI/PR Nº 27/2023; 

3- Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0447/2025.

Processo: BR 70 2025 000124-4 Código 350 - Certificado expedido
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Certificado de Averbação/Registro: 702025000124/01

Data do Protocolo: 04/04/2025

Cedente: CARLOS EDUARDO BORGES DE QUEIROZ

País da Cedente: BRASIL

Cedente: PEDRO ARGOLO PIEDADE

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: RT MEDICAL SYSTEMS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

não-customizáveis

Natureza do Documento: Contrato de 02/04/2025.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT- Transferência referente ao (i) Sistema para recebimento e distribuição 

remota de imagens médicas; (ii) Sistema distribuído para recepção, autenticação e

distribuição escalonável de dados DICOM; (iii) Sistema computacional de cálculo e

verificação de dose para planejamentos de radioterapia; e (iv) Sistema 

computacional para fusão 3D-2D de imagens tomográficas e portais em 

radioterapia, com entrega dos códigos-fonte, nos termos da Cláusula 2ª do 

Contrato.

Moeda de Pagamento: REAL

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: BRL 1.942.000,00.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 02/04/2025 até 24/08/2025.

Observações: Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0438/2025.

Processo: BR 70 2025 000166-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000166/01

Data do Protocolo: 21/05/2025

Cedente: KOMATSU LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: KOMATSU DO BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas

Natureza do Documento: Contrato de 10/04/2025.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação do novo modelo de carregadeira de rodas WA380-6, 

incluindo seus acessórios e peças sobressalentes.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: - Comissão inicial: JPY 9.922.380; - Taxa: 4,0% 

(quatro por cento) do Preço de Venda Líquido.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/06/2025 até 24/06/2030.

Processo: BR 70 2025 000167-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702025000167/01

Data do Protocolo: 23/05/2025
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Cedente: DAIMLER TRUCK INNOVATION CENTER INDIA PRIVATE LIMITED

País da Cedente: INDIA

Cessionária: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de caminhões e ônibus

Natureza do Documento: Fatura nº 3337_DTICI_20250326 de 26/03/2025.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços de desenvolvimento de conceitos eletrônicos em 

arquitetura veicular para módulos eletrônicos, com suporte relacionado ao 

desenvolvimento de sistemas e componentes elétricos/eletrônicos, bem como 

aplicação de requisitos específicos do mercado local em componentes 

elétricos/eletrônicos.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: USD 425.472,00.

Forma de Pagamento: Taxa/hora de USD 27,70.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2025 até 31/12/2025.

Observações: - Faz parte do presente a CARTA/INPI/CGTEC/Nº 0448/2025.
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